
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 793557 - SP (2015/0254324-9)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : MOINHO PAULISTA LTDA 

AGRAVANTE : JOAO ALVES VERISSIMO 

AGRAVANTE : ADELINO ALVES VERISSIMO 

ADVOGADOS : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E OUTRO(S) - 

SP124071 

    LEONARDO AUGUSTO ANDRADE  - SP220925 

AGRAVADO  : MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS - MASSA FALIDA

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES E 

OUTRO(S) - SP098709 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS 

MONITÓRIOS. QUESTÕES DEVIDAMENTE ANALISADAS PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. MODIFICAÇÃO 

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MANUTENÇÃO 

DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1 . Do que se depreende do acórdão recorrido, verifica-se que o Tribunal de origem, de forma 

objetiva e pormenorizada, analisou e refutou todos os argumentos suscitados pelos recorrentes, 

ora agravantes, não havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual 

afasta-se a apontada violação do art. 535 do CPC/1973.

2. Analisar se há a necessidade de realização de nova perícia, se a ação monitória não era o 

meio adequado para a obtenção do crédito da Massa Falida do Banco Santos, bem como se 

houve má valoração das provas em razão da suposta quitação do débito, seria necessário amplo 

reexame de todo o conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado na via do recurso 

especial, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

3 . Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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